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LEI NO 698, DE 27DE SETEMBRO2022

(PROJETO DE LEI N'Q 033/2022)

sÚtuuta: "Abre no orcammto aiçe1tte

ctéilito adiciona I Suplementar e da outras

proa iilências."

IoAoTEoDoRoFILHo,PREFEIToMUNICIPALDENovANAZAREESTADo
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei

orgânica Municipal, Íaz saber, que a Câmara Municipal de vereadores aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei;

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância

de R$l50.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Artigo 2o.- O crédito aberto na Íorma do artigo anterior será coberto com ÍecuÍsos

provenientes de:

Excesso Convenio: 150.000,00

Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação'

Gabinete do Prefeito de Nova Nazaré -MT' aos 27 de setembro de 2022'
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